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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.293, DE 28 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Nos  termos  do  art.  43  da  Lei  Federal  nº
4.320/64, de 17 de março de 1964, fica o Poder Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$  427.000,00  (quatrocentos  e  vinte  e  sete  mil
reais),  para  repassar  recursos  públicos  advindos  do
Governo  Federal,  através  de  Emendas  Parlamentares
(Individual e de Relatoria),  ao Hospital e Maternidade
Regional de Regente Feijó,  CNPJ: 07.956.704/0001-81,
com  a  finalidade  de  custear  suas  atividades  de  média
complexidade, na conformidade da funcional programática
e modalidade de aplicação abaixo detalhada:

02. Executivo
02.04 Saúde
02.04.01 Fundo Municipal de Saúde
103010015.2.021000 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.50.43.00.0000 - Subvenções Sociais
Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais-Vinc
F i c h a :

2296..................................................Valor:  R$
427.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar
aberto  pelo  artigo  anterior  no  valor  de  R$  427.000,00
(quatrocentos  e  vinte  e  sete  mil  reais)  será  feita  por
excesso  de  arrecadação,  a  ser  verificado  no  final  do
exercício vigente, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 28 de julho de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.294, DE 28 DE JULHO DE 2022.

Dispõe  sobre  autor ização
legislativa para o Poder Executivo
Municipal  transferir,  mediante
termo  de  repasse,  recurso
financeiro  a  Organização  da
Sociedade  Civil  de  Interesse
Público  -  OSCIP  que  especifica  e

dá  outras  providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir, mediante termo de repasse, a importância de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), ao HOSPITAL E
MATERNIDADE  REGIONAL  DE  REGENTE  FEIJÓ  -
HMRRF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  07.956.704/0001-81,  qualificado  como
Organização  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -
OSCIP,  para  custeio  de  suas  atividades  de  média
complexidade, em conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo  único.  O  recurso  financeiro  previsto  no
caput  é  advindo  de  Emenda  Parlamentar  Individual,  de
acordo com a Proposta nº 36000.4559482-02/200.

Art. 2º A OSCIP deverá prestar contas da aplicação do
recurso  a  Divisão  Municipal  de  Saúde,  nos  moldes  fixados
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente  Lei  correrão  a  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:

-
02.04.01.103010015.2021000.3.3.50.43.00.00.00  -
Subvenções  Sociais  -  Transferências  e  Convênios
Federais-Vinc.

Conta: 2296
Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Regente Feijó, 28 de julho de 2022.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.295, DE 28 DE JULHO DE 2022.

Dispõe  sobre  autor ização
legislativa para o Poder Executivo
Municipal  transferir,  mediante
termo  de  repasse,  recurso
financeiro  a  Organização  da
Sociedade  Civil  de  Interesse
Público  -  OSCIP  que  especifica  e
dá  outras  providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir, mediante termo de repasse, a importância de R$
27.000,00 (vinte e sete mil  reais),  ao HOSPITAL E
MATERNIDADE  REGIONAL  DE  REGENTE  FEIJÓ  -
HMRRF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  07.956.704/0001-81,  qualificado  comoE
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Organização  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -
OSCIP,  para  custeio  de  suas  atividades  de  média
complexidade, em conformidade com o Plano de Trabalho
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo  único.  O  recurso  financeiro  previsto  no
caput é advindo de Emenda Parlamentar de Relatoria, de
acordo com a Proposta nº 36000.4587542-02/200.

Art. 2º A OSCIP deverá prestar contas da aplicação do
recurso  a  Divisão  Municipal  de  Saúde,  nos  moldes  fixados
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente  Lei  correrão  a  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:

-
02.04.01.103010015.2021000.3.3.50.43.00.00.00  -
Subvenções  Sociais  -  Transferências  e  Convênios
Federais-Vinc.

Conta: 2296
Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Regente Feijó, 28 de julho de 2022.

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.371/2022

Declara  de  utilidade  pública
imóvel que especifica e dá outras
providências.

A N D R É  M A R C E L O  Z U Q U E R A T O  D O S
SANTOS,Prefeito Municipal  de Regente Feijó,  no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para efeito

de  desapropriação  amigável  ou  judicial,  a  área  abaixo
descrita,  a  qual  pertence  a  uma  área  maior,  que  se
encontra matriculada sob o nº 8.513, junto ao Cartório de
Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Regente  Feijó,  em
nome de JANDIRA MILAN DE LIMA e OUTROS:

Um terreno urbano, sem benfeitoria, com área de
907,25 m², situado no lado ímpar da Rua Beija Flor,
ao lado esquerdo, de quem olha da rua, da casa nº
331,  no lugar  denominado “Chácara Pires”,  nesta
cidade e comarca de Regente Feijó, com as seguintes
medidas  e  confrontações:  pela  frente  mede  9,55
metros e faz divisa com a Rua Beija Flor, pelo lado
direito, visto da rua, com José Moises sucessor de
José Martins Ruiz, onde mede 95,00 metros, pelos
fundos  com  Narciso  Cherubim  onde  mede  9,55
metros; e, pelo lado esquerdo, partindo da frente em
direção aos fundos, segue em linha reta na distância
de  95,00  metros,  confrontando nessa  face  com o
terreno  da  casa  nº  331,  até  atingir  a  linha  dos

fundos;  -  estando  devidamente  cadastrado  na
Prefeitura Municipal local, no corrente exercício, sob
o nº 1481-01.

Art.  2º  A  desapropriação  tem  por  objetivo  a
regularização  de  via  pública  -  prolongamento  da  Rua
Getúlio Vargas, em conformidade com croqui e memorial
descritivo que integra o presente Decreto.

Art.  3º  Diante  da  impossibilidade  de  se  efetivar  a
desapropriação  pela  via  amigável,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal autorizado a proceder ao depósito prévio do valor
da indenização, de acordo com o disposto no art. 15, § 1°,
alínea "c", do Decreto n" 3.365/41 e alterações introduzidas
pela Lei Federal n" 2.786, de 21 de maio de 1956, com o
objetivo  de  ser  imitido  provisoriamente  na  posse  da
referida área.

Art.  4º  As  despesas  com a  execução  do  presente
Decreto  onerarão  dotação  orçamentária  constante  do
orçamento  munic ipal  v igente,  as  quais  serão
suplementadas  se  necessário,  ficando  o  Setor  Contábil
autorizado a inseri-las nas peças contábeis municipais e a
abrir tantos créditos adicionais ou especiais para o suporte
orçamentário das despesas decorrentes do ato translativo.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
especialmente o Decreto Municipal nº 1.819, de 26 de maio
de 2014.

Regente Feijó, 27 de julho de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

Assessora de Planejamento Administrativo
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2018.

Contratante: Município de Regente Feijó
Contratada:  Crédito  &  Mercado  Gestão  de

Valores  Mobiliários  Ltda
Objeto: Prorrogação por mais 12 (doze) meses e

aditamento  índice  de  correção  IPCA  (IBGE)  -
Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços de consultoria financeira para o Instituto Municipal
de Previdência Social dos Servidores Públicos de Regente
Feijó  -  REGENPREV,  de  acordo  com  especificações  em
anexo,  que  passa  a  fazer  parte  integrante  do  presente
contrato.

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 024/2018.
Data da Assinatura: 27 de julho de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Mensal: R$ 1.021,43 (um mil e vinte e um

reais e quarenta e três centavos).
Valor Total: R$ 12.257,16 (doze mil duzentos e

cinquenta e sete reais e dezesseis centavos).E
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Autoridade: André Marcelo Zuquerato dos Santos
- Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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